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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CÉSAR CINTRA JATAHY FONSECA (RELATOR CONVOCADO):
1. 
A União Federal opõe embargos de declaração ao acórdão de fls. 212/216 verso de minha relatoria que, por unanimidade, deu provimento à apelação do autor.

2. 
Sustenta a embargante, em resumo, que o v. acórdão padece de vícios. 

3. Requer, portanto, o conhecimento e acolhimento dos presentes Embargos de Declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para fins de prequestionamento.

É o relatório.

V O T O

1. Os embargos de declaração constituem instrumento processual com o escopo de eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pelo acórdão ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma, como instrumento de aperfeiçoamento do julgado (NCPC, art. 1.022). 

2. Primeiramente, não merece acolhida a alegação de nulidade do julgado. Com efeito, no contexto dos autos, em homenagem aos princípios da celeridade, economia processual e efetividade do processo, deve o Juízo ad quem conhecer diretamente da matéria, aplicando por analogia o art. 515, § 3º, do CPC/73, uma vez que a causa versa questão exclusivamente de direito e estava em condições de imediato julgamento do mérito, inexistindo necessidade de produção de outras provas e ausente a possibilidade de prejuízo ou cerceamento de defesa de qualquer das partes.

3. Analisando o acórdão embargado não verifico omissão quanto à correção monetária, tendo em vista que voto condutor do julgado foi explícito ao determinar a observância dos indexadores constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

4. Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE n. 870.947/SE, reconheceu a repercussão geral do tema e, considerando inconstitucional a atualização monetária segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (TR), “uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia”, determinou a utilização do IPCA-E como índice de correção monetária a ser aplicado “a todas as condenações impostas à Fazenda Pública, qualquer que seja o ente federativo de que se cuide”.

5. Quanto à questão dos paradigmas, entendo que a relação entre o militar anistiado e outros militares, que permaneceram em atividade, ou que foram anistiados em melhores condições, não é necessária.

6. Conforme decidiu o Supremo Tribunal Federal, para promoção em debate não há necessidade de aprovação em cursos ou avaliações de merecimento, deve apenas ser observados os prazos de permanência em atividade. Portanto, se deve ser observados apenas os prazos de permanência em atividade, é absolutamente desnecessário comparar a situação com outro militar, anistiado ou em atividade.
7. Assim sendo, a promoção do militar anistiado deve ser concedida até a graduação de Suboficial, aplicando-se as restrições e condições impostas pelo Supremo Tribunal Federal (RE 165.438).
8. De modo que o militar anistiado tem direito a todas as promoções a que faria jus se na ativa estivesse, neste caso, até a graduação de Suboficial, com proventos de Segundo-Tenente, considerando-se exatamente a situação dos paradigmas, expressamente apontados as fls. 74/84, aos quais foram asseguradas promoções, na condição de anistiados ou não, até à graduação de Suboficial e com soldo de Segundo-Tenente, dentro, portanto, do mesmo quadro de carreira a que o militar pertencia, consoante o seguinte aresto:
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ANISTIADO POLÍTICO. MILITAR. PROMOÇÃO. QUADRO DIVERSO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 6º, §§ 3º E 4º, DA LEI 10.529/2002. 

1. Na hipótese, o recorrente pretende obter promoção a partir da concessão da anistia, ocasião em que ocupava o posto de Segundo Sargento, para o posto de Capitão de Mar e Guerra, embasado no art. 6º, §§ 3º e 4º, da Lei 10.529/2002. 

2. No Supremo Tribunal Federal, ao se interpretar o art. 8º do ADCT, ficou estabelecido que tal preceito constitucional "exige, para a concessão de promoções, na aposentadoria ou na reserva, é a observância, apenas, dos prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes, inclusive, em conseqüência, do requisito de idade-limite para ingresso em graduações ou postos, que constem de leis e regulamentos vigentes na ocasião em que o servidor, civil ou militar, seria promovido" (RE 165.438/DF, Relator Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 5.5.2006). 
3. Em sintonia com a orientação acima, o STJ fixou o entendimento de que o militar anistiado tem direito a todas as promoções a que faria jus se na ativa estivesse, considerando-se a situação dos paradigmas (§ 4º do art. 6º da Lei 10.529/2002). A possibilidade de promoção, contudo, é restrita ao quadro de carreira a que o militar pertencia à época da concessão da anistia política. Precedentes do STJ e do STF. 

4. No caso concreto, é impossível acolher a pretensão do recorrente, pois este pretende promoção a quadro distinto (oficiais) do que ocupava quando foi concedida a anistia política (praças).

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. 
RESP 1.357.700/RJ, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 28/06/2013.)

9. Esse repetitivo está em sintonia com a orientação do Supremo Tribunal Federal, expressamente mencionado no acórdão, no sentido de que essa promoção não depende da aprovação em cursos ou avaliações de merecimento, observados apenas os prazos de permanência em atividade.
10. Confira-se:
EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ANISTIA. MILITAR. PROMOÇÃO. Constituição de 1988, ADCT, artigo 8º. I. - O que a norma do art. 8º do ADCT exige, para a concessão de promoções, na aposentadoria ou na reserva, é a observância, apenas, dos prazos de permanência em atividade inscritos nas leis e regulamentos vigentes, inclusive, em consequência, do requisito de idade-limite para ingresso em graduações ou postos, que constem de leis e regulamentos vigentes na ocasião em que o servidor, civil ou militar, seria promovido. II. – RE conhecido e improvido.

(RE 165438, Relator (a) Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, julgado em 06/10/2005, DJ 05-05-2006 PP-00005 EMENT VOL-02231-02 PP-00361) 

 11. Por sua vez, a Lei 10.559, de 2002, prevê, em seu art. 6º, que “o valor da prestação mensal, permanente e continuada, será igual ao da remuneração que o anistiado político receberia se na ativa estivesse, considerada a graduação a que teria direito, obedecidos os prazos para promoção previstos nas leis e regulamentos vigentes, e asseguradas as promoções ao oficialato, independentemente de requisitos e condições, respeitadas as características e peculiaridades dos regimes jurídicos dos servidores públicos civis e dos militares, e, se necessário, considerando-se os seus paradigmas”.
 12. Em seu § 4º, estabelece a lei que “considera-se paradigma a situação funcional de maior frequência constatada entre os pares ou colegas contemporâneos do anistiado que apresentavam o mesmo posicionamento no cargo, emprego ou posto quando da punição”.
 13. Tendo em vista que a matéria que trata de promoção restrita ao quadro de carreira de militares anistiados encontra-se pacificada na jurisprudência, a partir do entendimento do Supremo Tribunal Federal, mantém-se a tutela de urgência, nos termos do art. 300 do CPC, concedida à unanimidade por força do julgamento do acórdão embargado, para que a promoção se faça incontinente.

 14. Não há no julgado, portanto, o vício alegado, mas sim inconformismo com o entendimento acolhido, o que não enseja a oposição dos embargos de declaração e desafia recurso próprio (STF, RMS 26371 ED/DF, relator ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 11/4/2011). 

 15. No caso dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas a alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita (STJ, EDcl no REsp 654.692/MG, 1ª Turma, relatora ministra Denise Arruda, DJ de 31/8/2006, p. 205).

 16. No que diz respeito ao prequestionamento, a jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que tal tema, por si só, não viabiliza o cabimento dos embargos declaratórios, porque é imprescindível a demonstração da ocorrência das situações previstas no art. 1.022, I, II e III, do NCPC.

 17.  Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela União Federal. 

 É o voto.

JUIZ FEDERAL CÉSAR CINTRA JATAHY FONSECA
RELATOR CONVOCADO
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